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No dia 08 de fevereiro, o Ipse-
mc participou e apoiou o mu-
tirão “Todos unidos por uma 
cidade limpa”, organizado pela 
Prefeitura Municipal de Cabe-
delo com iniciativa do Prefeito 
Wellington Viana que se mos-
trou muito preocupado com a 
situação. Os principais objetivos 
do foram retirar o lixo acumu-
lado na cidade e conscientizar a 
população sobre a forma cor-
reta de lidar com o lixo.
A ação não teve ônus para a 
Prefeitura e sua realização foi 
possível porque contou com 
apoio da população local, de 
diversos setores da Prefeitura 
e de empresas privadas, pelo 
que foram disponibilizados ca-

minhões, caçambas, retroesca-
vadeira e agentes de limpeza, 
possibilitando a remoção dos 
entulhos, do lixo doméstico e 
das podas de árvores empilha-
das nas ruas e calçadas.
O Ipsemc sentiu-se grato em 
participar do mutirão, uma vez 
que a questão do recolhimento 
e desfazimento do lixo é primor-
dial em qualquer região, exigin-
do responsabilidade ambiental e 
consciência 
sincera de todos os setores da 
sociedade.
Vamos todos colaborar para 
que a cidade esteja limpa. Cida-
de limpa também representa a 
educação e consciência ecológi-
ca de seu povo.

IPSEMC PARTICIPA DO MUTIRÃO “TO-
DOS UNIDOS POR UMA CIDADE LIMPA”

Léa Praxedes, Presidente do Ipsemc juntamente com as equipes do Ipsemc e Secreta-
ria Municipal de Administração par ticipando e apoiando o mutirão da limpeza
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PERÍODO: FEVEREIRO/2014 
 

Produto/fundo Disp. para 
Resgate 

Qtde. 
Cotistas 

Particip. 
Total 

Saldo % S/PL 
do fundo 

Resolução 
3.922/2010 

CAIXA BRASIL IMA GERAL TÍTULOS 
PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 

 
D+0 262 0,12% 75.678,02 0,01% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

BRADESCO IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS 
FI RENDA FIXA 

 
D+0 145 10,37% 6.623.944,32 2,07% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA 
FIXA PREVIDENCIÁRIO 

 
D+1 647 0,84% 534.460,86 0,03% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

BB IRF M1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC 
RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 

 
D+0 1.000 43,37% 27.695.933,10 0,47% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS 
PÚBLICOS FI RENDA FIXA 

 
D+0 1.006 36,77% 23.479.787,84 0,32% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

CAIXA BRASIL IDKA 2A IPCA TÍTULOS 
PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 

 
D+0 94 3,30% 2.110.332,99 0,75% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

BRADESCO IMA GERAL FI RENDA FIXA D+1 94 0,08% 53.066,39 0,00% Art. 7º, inciso III 
BRADESCO IMA-B FI RENDA FIXA D+1 110 0,04% 27.377,84 0,00% Art. 7º, inciso III 
BB PERFIL FIC RENDA FIXA 
PREVIDENCIÁRIO 

 
D+0 601 3,14% 2.002.344,90 0,06% 

 
Art. 7º, inciso IV 

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA FI RENDA 
FIXA PREVIDENCIÁRIO 

D+0 52 1,96% 1.251.323,91 0,60% 
 

Art. 7º, inciso IV 

TOTAL DA CARTEIRA: 62.396.171,81 
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Caro amigo, nesta edição queremos enfatizar a im-
portância da Portaria no 440 do Ministério da Previ-
dência Social (MPS), publicada em 12 de outubro de 
2013 que dispõe sobre as aplicações dos recursos 
financeiros dos Regimes Próprios de Previdência 
Social. Por meio dela a divulgação de várias infor-
mações se tornarma obrigatórias, entre elas a Po-
lítica Anual de Investimentos, as Autorizações de 
Aplicação e Resgate (APR), composição da Carteira 
de Investimentos, relação das entidades credencia-
das, entre outros. O Ipsemc procura obedecer essa 
legislação por meio do Periódico Oficial do Ipsemc 
(POI), do informativo mensal Previpsemc, do Portal 
institucional e do Portal de Transparência. Pelo que 
achamos importante que nossos usuários conhe-
çam esses dispositivos, que propiciam um retrato 
preciso da gestão financeira do instituto.
As atividades integrativas recomeçaram neste mês 
e o Centro de Convivência do Idoso (CCI), com quem 
desenvolvemos esse projeto, relançou o evento 
“Carnaval da Saudade”, que vinha sendo constante-
mente cobrado pelos seus alunos. Importante frisar 
que a Prof.a Vanessa Lena é a sua atual Coordena-
dora. Outro evento que mereceu destaque foi a co-
memoração do Dia Municipal do Idoso, promovido 
pela Secretaria Municipal de Saúde. O objetivo foi 
valorizar e conscientizar os idosos de sua importân-
cia como cidadão, como pessoa, como ser humano 
e proporcionar informações e atividades para uma 
melhor qualidade de vida.
O Ipsemc também se fez presente no mutirão “To-
dos unidos por uma cidade limpa”, promovido pela 
Prefeitura de Cabedelo, que cai bem com nossa Po-
lítica de Sustentabilidade. O evento garantiu limpe-
za na cidade e ainda passou informações úteis aos 

cidadãos de como realizar 
de modo correto a coleta 
de lixo.

Agradecemos sua leitura. 
Que Deus abençoe a todos. 

Presidente do IPSEMC

CONTATO

spd@ipsemc.pb.gov.br

Esta é uma publicação 
mensal do IPSEMC.  Se de-
sejar entrar em contato 
para sugerir correções ou 
enviar comentários e crít i-
cas, envie mensagem para 
o e-mail acima ou ligue o 
telefone da instituição, que 
prontamente o IPSEMC irá 
avaliar e responder.

PREVIPSEMC
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PORTARIA MPS 440
Conhecendo um pouco das exigências dessa Lei 

O ipsemc acredita que essa pe-
quena e resumida matéria pode 
ser útil para que o leitor leigo, 
beneficiário do instituto, enten-
da o básico dessa Lei e por que 
o Ipsemc tem procurado mantê-
-lo informado por meio do seu 
Portal e dos seus informativos 
sobre alguns documentos que 
talvez ele nem saiba que exis-
tam. Muitas dessas informações 
foram originadas pela Portaria 
MPA 440, que passou a exigir 
a publicação de informações 
geralmente referentes a investi-
mentos.
As mudanças na Portaria MPS 
440, de 9 de outubro de 2013, 
foram motivadas pela necessi-
dade de aumentar a f iscaliza-
ção dos institutos de previdên-
cia dos Estados e Municípios, 
em vir tude de desvios de verba 
identif icados principalmente na 
Operação Miqueias da Polícia 
Federal, que identif icou fraudes 
milionárias nos cofres de alguns 
institutos.
Assim, foi exigido que os insti-
tutos de previdência passassem 
a publicar em prazo definido na 
Portaria MPS 440 uma série de 
documentos e informações de 

interesse dos seus beneficiários 
e instituições f iscalizadoras, dan-
do maior transparência a sua 
gestão financeira, bem como a 
consultores e investimentos en-
volvidos.
O Ipsemc tem mantido firme 
seu propósito não só de tonar 
públicas essas informações, mas 
de motivar seus beneficiários 
a tomar conhecimento desses 
instrumentos de controle. Essa 
transparência se dá principal-
mente por meio do Portal insti-
tucional e do Portal de Transpa-
rência. No caso dos informativos 
são publicadas especif icamente 
os Demonstrativos de Aloca-
ções dos Ativos por Instituição 
Financeira de cada mês, resumo 
da PAI, Portarias diversas, Atas 
de reuniões dos Conselhos Pre-
videnciários, dentre outros.
Para garantir uma maior publici-
dade, o Ipsemc está organizando 
um sistema de entrega de bole-
tim de informações via e-mail, 
o qual será concretizado após 
o próximo censo de servidores 
ativos da Prefeitura e dos seus 
beneficiários. Este boletim só 
poderá ser enviado por e-mail 
se os interessados optarem por 

recebê-lo. Se a entrega for feita 
por e-mail sem autorização, po-
derá configurar prática de spam 
(mensagem de e-mail não-soli-
citada).
Neste sentido, pode-se dizer 
também que há uma necessi-
dade de maior capacitação dos 
profissionais dos institutos que 
devem conhecer com exatidão 
os benefícios e riscos envolvidos 
em cada tipo de investimento, 
bem como das empresas que 
realizam essas operações de 
investimento, procurando pro-
teger ao máximo a verba pre-
videnciária. Essas é uma das 
principais razões pelo que o Ip-
semc tem procurado capacitar 
tanto os membros dos Conse-
lhos Previdenciários quanto os 
seus servidores de modo geral, 
principalmente na área financei-
ra. Isso, claro, dentro dos limites 
da sua taxa de administração.
Assim, os beneficiários do Ipse-
mc devem ficar atentos ao Por-
tal do Ipsemc, seus informativos 
online e devem pesquisar o seu 
Portal de Transparência, onde 
constam as informações exigi-
das em Lei que o Ipsemc deve 
divulgar.

                                Prêmio Boas Práticas de Gestão de RPPS -2013 

 

 

 
 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

RESOLUÇÃO N° 06/2013 de 02 de dezembro de 2013 

 

ESTABELECE A POLÍTICA ANUAL DE 

INVESTIMENTOS / 2014 DO IPSEMC E 

DELIBERA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CABEDELO - IPSEMC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ 41.216.755/0001- 05, sediado à Rua Juarez Távora n° 648, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 
 

RESOLVE: 
 

CAPÍTULO l 
DA INTRODUÇÃO 

Art. 1° Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 3.922, de 25 de 

novembro de 2010, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

CABEDELO apresenta sua Política de Investimentos para o exercício de 2014, aprovada por seu 

órgão superior competente. Art. 2º A elaboração da Política de Investimentos representa uma formalidade legal que 

fundamenta e norteia todo o processo de tomada de decisão relativo aos investimentos dos Regimes 

Próprios de Previdência Social – RPPS’s, empregada como instrumento necessário para garantir a 

consistência da gestão dos recursos em busca do equilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 3º Os fundamentos para a elaboração da presente Política de Investimentos estão 

centrados em critérios técnicos de grande relevância. Ressalta-se que o principal a ser observado, para 

que se trabalhe com parâmetros sólidos, é aquele referente à análise do fluxo de caixa atuarial da 

entidade, ou seja, o equilíbrio entre ativo e passivo, levando-se em consideração as reservas técnicas 

atuariais (ativos) e as reservas matemáticas (passivo) projetadas pelo cálculo atuarial. 

 

CAPITULO II 
DO OBJETIVO 

Art. 4º A Política de Investimentos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE CABEDELO tem como objetivo estabelecer as diretrizes das 

aplicações dos recursos garantidores dos pagamentos dos segurados e beneficiários do regime, visando 

atingir a meta atuarial definida para garantir a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro e 

atuarial, tendo sempre presentes os princípios da boa governança, da segurança, rentabilidade, 

solvência, liquidez e transparência. 
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 Prefeitura Municipal de Cabedelo 

Prefeito: Wellington Viana França 

Conselho Previdenciário do IPSEMC 

Presidente: Léa Santana Praxedes 

Membros: Ângela Maria Moreira Neves, Euzo da Cunha Chaves, 

Wilma Alves de Lima, Auzélia Marinho de Farias e Maria das Graças 

Carlos Resende 

 2014 

 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 003/2014 

EXTRATO DE CONTRATO 004/2014 

EXTRATO DE CONTRATO 005/2014 

 
PORTARIA Nº 010/14 

Maria Dalva da Silva Ribeiro (Idade) 

Data Portaria 27/02/2014 

 
PORTARIA Nº 011/14 

Roseleide Santana de Farias (Tempo de Contribuição) 

Data Portaria 25/02/2014 

 

PORTARIA Nº 013/14 

Edacira Oliveira Ferreira (Tempo de Contribuição) 

Data Portaria 26/02/2014 

 

PORTARIA Nº 014/14 

Ana Maria da Silva (Tempo de Contribuição) 

Data Portaria 25/02/2014 

 

PORTARIA Nº 015/14 

Delzinete Ferreira Rosendo (Tempo de Contribuição) 

Data Portaria 27/02/2014 

 

PORTARIA Nº 016/14 

Jucy da Silva Pereira (Invalidez) 

Data Portaria 26/02/2014 

 

PORTARIA Nº 017/14 

Marilena Virgínio Linhares (Tempo de Contribuição) 

Data Portaria 26/02/2014 

 

PORTARIA Nº 018/14 

Maria Lúcia Lins do Nascimento (Invalidez) 

Data Portaria 27/02/2014 

 

PORTARIA Nº 019/14 

Sulamita do Nascimento Goes (Pensão Vitalicia) 

Data Portaria 27/02/2014 

 

Ata da primeira Reunião Ordinária do COI 

 
 EXTRATO DE CONTRATO 003/2014 

 

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Município 

CONTRATADO: Brasilis Consultoria Atuarial Ltda - EPP  

OBJETO: contratação de serviços técnicos de avaliação e reavaliação atuarial exercício 

financeiro 2014, com dados de 2013. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica – 61.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

VALOR MENSAL: 660,00 (seiscentos e sessenta reais) 

VALOR GLOBAL: R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/02/2014 a 31/12/2014 

 
Cabedelo/PB, em 10 de fevereiro de 2014. 

 
 

Léa de Santana Praxedes 

Presidenta 

 
 
_________________________________________________________________ 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 004/2014 

 
COMODATÁRIO: Instituto de Previdência dos Servidores Município – CNPJ 

41.216.755/0001-05 - 

COMODANTE: MARCOS ANTONIO SILVA DOS SANTOS (FORT SEGURANÇA 

ELETRÔNCIA)  

CNPJ 08.985.156/000180 

OBJETO: Cederá gratuitamente ao COMODATÁRIO, pelo período de 12 de fevereiro a 

31 de dezembro de 2014 a partir da assinatura do presente instrumento, sistema de 

segurança eletrônico, composto dos equipamentos elencados no contrato. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/02/2014 a 31/12/2014 

 

 Cabedelo/PB, em 12 de fevereiro de 2014 

 
 

Léa de Santana Praxedes 

Presidente 

 EXTRATO DE CONTRATO 005/2014 

 
CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Município – CNPJ 

41.216.755/0001-05 

CONTRATADA: MARCOS ANTONIO SILVA DOS SANTOS (FORT SEGURANÇA 

ELETRÔNCIA)  

CNPJ 08.985.156/000180 

OBJETO: Locação de equipamentos de segurança, apoio operacional e monitoramento 24 

(vinte e quatro) horas.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica – 61.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

VALOR MENSAL: 590,00 (quinhentos e noventa reais) 

VALOR TOTAL: R$ 6.490,00 (seis mil, quatrocentos e noventa reais) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/02/2014 a 31/12/2014 

 

 Cabedelo/PB, em 12 de fevereiro de 2014 

 
 

Léa de Santana Praxedes 

Presidente 

_______________________________________________________________ 

 
PORTARIA Nº 010/2014 

 
 

 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE CABEDELO – IPSEMC, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1°, da Lei 687/93 e, tendo em 

vista o que consta no processo n° 844/2013 de 29 de julho de 2013. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade com proventos proporcionais à 

Sr. MARIA DALVA DA SILVA RIBEIRO, Auxiliar de Serviços, Matrícula n° 01.828-

7, lotada na Secretaria de Educação, conforme exegese do §1°, inciso III, alínea b do art. 

40 da Constituição Federal c/c o art. 31, incisos I, II e III da Lei Municipal n° 

1.412/08. 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Cabedelo, 27 de fevereiro de 2014. 

 
 
 

LÉA SANTANA PRAXEDES 

Presidente do IPSEMC 

__________________________________________ 

 
PORTARIA Nº 011/2014 

 
 

 
 

CONCESSÕES, RETIFICAÇÕES, EXTINÇÕES 

e NOMEAÇÕES 

PUBLICAÇÕES 

Previpsemc
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DEMONSTRATIVO DE ALOCAÇÕES DOS ATIVOS 

POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (FEVEREIRO/2014)

U m fundo de investimento é uma forma de apli-

cação financeira formada pela união de vários 

investidores que se juntam para a realização de um 

investimento financeiro, organizada sob a forma de 

pessoa jurídica, tal qual um condomínio, visando um 

determinado objetivo ou retorno esperado, dividin-

do as receitas geradas e as despesas necessárias 

para o empreendimento.A tualmente o IPSEMC aplica apenas em fundos 

de renda fixa, que são Fundos de Investimen-

to que buscam retorno através de investimento em 

ativos de rendas fixas, excluindo-se estratégias que 

impliquem risco de índices de preço, moeda estran-

geira ou de renda variável (ações etc.).

C arteira é o conjunto de fundos de investimen-

tos em que são distribuídos os recursos para 

aplicação do IPSEMC, visando à proteção e valori-

zação dos mesmos. Portanto, o valor em percentual 

da carteira significa o valor de participação de um 

determinando fundo em relação ao valor total dos 

recursos.

E nquadramento do fundo é a designação legal 

prevista na resolução 3922 do Banco Central, 

em que são estabelecidos os percentuais máximos 

para alocação de determinados valores em um tipo 

de investimento.Q ualquer   dúvida   contactar   pelo   e-mail      

guilhardo@ipsemc.pb.gov.br.

A tabela abaixo exibe os investimentos do IPSEMC referentes ao período de fevereiro 

deste ano, de acordo com os Bancos e os Fundos de Investimentos permitidos pela 

Resolução do Banco Central do Brasil, nº 3922, que define os percentuais de investimentos 

conforme os fundos disponíveis para Regimes Próprios de Previdência Social. 

 

PERÍODO: FEVEREIRO/2014 

 Produto/fundo 
Disp. para Resgate 

Qtde. Cotistas 
Particip. Total Saldo % S/PL do fundo Resolução 3.922/2010 

CAIXA BRASIL IMA GERAL TÍTULOS 

PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP  
D+0 

262 0,12% 
75.678,02 

0,01% 
 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

BRADESCO IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS 

FI RENDA FIXA 
 

D+0 
145 10,37% 6.623.944,32 2,07% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA 

FIXA PREVIDENCIÁRIO  
D+1 

647 0,84% 534.460,86 0,03% 
 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

BB IRF M1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC 

RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 
 

D+0 
1.000 43,37% 27.695.933,10 0,47% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS 

PÚBLICOS FI RENDA FIXA  
D+0 

1.006 36,77% 23.479.787,84 0,32% 
 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

CAIXA BRASIL IDKA 2A IPCA TÍTULOS 

PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP  
D+0 

94 3,30% 2.110.332,99 0,75% 
 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

BRADESCO IMA GERAL FI RENDA FIXA 
D+1 

94 0,08% 
53.066,39 0,00% 

Art. 7º, inciso III 

BRADESCO IMA-B FI RENDA FIXA 
D+1 

110 0,04% 
27.377,84 0,00% 

Art. 7º, inciso III 

BB PERFIL FIC RENDA FIXA 

PREVIDENCIÁRIO 
 

D+0 
601 3,14% 2.002.344,90 0,06% 

 

Art. 7º, inciso IV 

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA FI RENDA 

FIXA PREVIDENCIÁRIO 

D+0 
52 1,96% 1.251.323,91 0,60% 

 

Art. 7º, inciso IV 
TOTAL DA CARTEIRA: 62.396.171,81 
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ATIVIDADES INTEGRATIVAS
Carnaval da Saudade e Dia Municipal do Idoso

CARNAVAL DA SAUDADE

No dia 25, o Ipsemc em parceria com 
o Centro de Convivência do Ido-
so (CCI), com quem desenvolve seu 
Programa de Atividades Integrativas, 
trouxe de volta o evento “Carnaval da 
Saudade”.
Criado em 2011, sua finalidade é pro-
mover um carnaval ao modo antigo 
em que os idosos possam se sentir 
à vontade, ao ritmo de músicas típi-
cas como marchinhas, frevo e samba, 
além do uso de máscaras e fantasias. 

Foi uma manhã de brincadeiras, des-
contração, interação, comunicação, la-
zer e memória cultural, tendo à frente 
a Coordenadora Vanessa Lena e os 
professores que atuam com o grupo.
Uma das brincadeiras mais animadas 
foi a escolha da Rainha e do Rei do 
Carnaval (Rei Momo), em que os par-
ticipantes desfilaram e dançaram para 
conquistar o reinado. Entre os homens, 
quem venceu foi o aluno João Ribeiro, 
f icando em segundo Maurício da Sil-

va e em seguida José Ferreira Neves.  
Entre as mulheres os três primeiros 
lugares foram, respectivamente, Rita 
Maria da Silva, Maria das Neves Her-
culano e Neuza Rocha.
O evento também teve o objetivo de 
arrecadar dinheiro para custear ati-
vidades diversas, principalmente os 
passeios, por isso, também foram ven-
didos lanches aos participantes e ao 
público que compareceu para apreciar 
a comemoração.

Os benef iciários do Ipsemc, dentro 
do Programa de Atividades Integra-
tivas promovido em parceria com o 
CCI, par ticiparam das comemorações 
alusivas ao Dia Municipal do Idoso, re-
alizadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde na manhã do dia 27 de feverei-
ro, com a presença dos prof issionais 
que atuam diretamente com o gru-
po, a exemplo da  Vanessa Lena - Co-
ordenadora do CCI, Andréia - Profa. 

de Educação Física, entre outros.
Na opor tunidade, houve atividades 
de ginástica laboral com o Educador 
Físico Prof. Raul, que é professor do 
Cenf isio, e palestras com a Assistente 
Social Josilene, que atua no Hospital 
Municipal Pe. Alfredo Barbosa. Hou-
ve aferição de pressão ar terial, teste 
glicêmico, medição de peso e altura 
e para f inalizar foi servido um lanche 
à base de frutas, sucos e sanduíches 

naturais.
O Ipsemc, através de sua Presidente 
Léa Praxedes, agradece de todo cora-
ção à Secretaria de Saúde pelas ativi-
dades realizadas com o nosso grupo 
e espera que o mesmo sempre possa 
par ticipar dessas comemorações que 
são tão benéf icas e essenciais à pro-
moção de uma melhor qualidade de 
vida aos nossos benef iciários.
Nossa eterna gratidão!

DIA MUNICIPAL DO IDOSO
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DEMONSTRATIVO DE ALOCAÇÕES DOS ATIVOS 
POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (FEVEREIRO/2014)

Um fundo de investimento é uma forma de apli-

cação financeira formada pela união de vários 

investidores que se juntam para a realização de um 

investimento financeiro, organizada sob a forma de 

pessoa jurídica, tal qual um condomínio, visando um 

determinado objetivo ou retorno esperado, dividin-

do as receitas geradas e as despesas necessárias 

para o empreendimento.

Atualmente o IPSEMC aplica apenas em fundos 

de renda fixa, que são Fundos de Investimen-

to que buscam retorno através de investimento em 

ativos de rendas fixas, excluindo-se estratégias que 

impliquem risco de índices de preço, moeda estran-

geira ou de renda variável (ações etc.).

Carteira é o conjunto de fundos de investimen-

tos em que são distribuídos os recursos para 

aplicação do IPSEMC, visando à proteção e valori-

zação dos mesmos. Portanto, o valor em percentual 

da carteira significa o valor de participação de um 

determinando fundo em relação ao valor total dos 

recursos.

Enquadramento do fundo é a designação legal 

prevista na resolução 3922 do Banco Central, 

em que são estabelecidos os percentuais máximos 

para alocação de determinados valores em um tipo 

de investimento.

Qualquer   dúvida   contactar   pelo   e-mail      

guilhardo@ipsemc.pb.gov.br.

A tabela abaixo exibe os investimentos do IPSEMC referentes ao período de fevereiro 
deste ano, de acordo com os Bancos e os Fundos de Investimentos permitidos pela 

Resolução do Banco Central do Brasil, nº 3922, que define os percentuais de investimentos 
conforme os fundos disponíveis para Regimes Próprios de Previdência Social. 

 

PERÍODO: FEVEREIRO/2014 
 

Produto/fundo Disp. para 
Resgate 

Qtde. 
Cotistas 

Particip. 
Total 

Saldo % S/PL 
do fundo 

Resolução 
3.922/2010 

CAIXA BRASIL IMA GERAL TÍTULOS 
PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 

 
D+0 262 0,12% 75.678,02 0,01% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

BRADESCO IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS 
FI RENDA FIXA 

 
D+0 145 10,37% 6.623.944,32 2,07% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

BB IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA 
FIXA PREVIDENCIÁRIO 

 
D+1 647 0,84% 534.460,86 0,03% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

BB IRF M1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC 
RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 

 
D+0 1.000 43,37% 27.695.933,10 0,47% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS 
PÚBLICOS FI RENDA FIXA 

 
D+0 1.006 36,77% 23.479.787,84 0,32% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

CAIXA BRASIL IDKA 2A IPCA TÍTULOS 
PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 

 
D+0 94 3,30% 2.110.332,99 0,75% 

 
Art. 7º, inciso I, alínea B 

BRADESCO IMA GERAL FI RENDA FIXA D+1 94 0,08% 53.066,39 0,00% Art. 7º, inciso III 
BRADESCO IMA-B FI RENDA FIXA D+1 110 0,04% 27.377,84 0,00% Art. 7º, inciso III 
BB PERFIL FIC RENDA FIXA 
PREVIDENCIÁRIO 

 
D+0 601 3,14% 2.002.344,90 0,06% 

 
Art. 7º, inciso IV 

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA FI RENDA 
FIXA PREVIDENCIÁRIO 

D+0 52 1,96% 1.251.323,91 0,60% 
 

Art. 7º, inciso IV 

TOTAL DA CARTEIRA: 62.396.171,81 
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